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Vere ITACYR LUIZ 

2Q Secretjrio,  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº07/79, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979  

REFERENDA O DECRETO Nº1286 DE 

21 DE DEZEMBRO DE 1979.  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Organica do Município, 

promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO  

Art.12 — É referendado o Decreto n21286, de 21 de 

dezembro de 1979 do Poder Executivo. 

• Art.2° — Este Decreto Legislativo entrara em vigor 

na data de sua promulgação, revogadas as 

disposições em contrario. 

SALA DAS SESStES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GON 

ÇALVES, aos vinte e sete dias do mes de dymbro de mil novecon 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO N2 79 - DE 27  DE DEZEMBRO DE 1972. 

REFERENDA O DECRETO N21286, 

DE 21 DE DEZEMBRO DE 19124  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

ART. 1Q - É referendado o Decreto n21286, de 21 de 
dezembro de 1979 do Poder Executivo. 

ART. 22 - Este Decreto Legislativo entrará em vi - 

gor na data de sua promulgação, revoga -
das as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos vinte e sete dias do mas de iezembro de mil nove-

centos e setenta e nove. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NO 497/79/SG-CM 	Sento Gonçalves, 21 de dezembro de 1979 

Ilustríssimo Senhor 

Apenso ao presente, estamos remetendo a Vossa 

Senhoria, para sua apreciação e a desta colenda Casa, o Decreto n0 1.28G, de 21 

de dezembro de 1979, que revigora saldos de créditos especiais e dá outras provi 

dencias. 

Com o " Ad-referendum " do Poder legislativo, 

poderá a Municipalidade utilizar estes saldos para outros fins. 

Na oportunidade aduzimos a Vossa Senhoria pró 

testos de elevada estima e distinta consideração. 

t_.K. ~e.  - 
FORT'NATO JANI RDO 

Prefeito Muni ipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Céàmara Municipal de Vereadores 
Sento Goualves - RS  
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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
05PL61. AUTÊNTICA 

1929 

DECRETO NO 1*2O6. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1979   

REVIGORA SALDOS DE CRÉDITOS ESPECIAIS  

E D/ NUTRAS FROVIDÉNCIAS*- 

FORMATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no uso 

doe stribui4ea que lhe confere a Lei Organice do Município, 

DEGRET A: 

Art. 12 - S;u revigoradua ue ealdue exiatentea em 31 de dezembro 	de 

1979, doe ~intim oráditoe especiais pura o exercido 	de 

a) Lei Municipal n2 920, da 12 do julho de 1979 e Decrato n2 1.189, de 

12 de julho de 1979, que abre credito eapedal para e telefonia dote 

Distritos de Pinto Bandeira e Tulutv* 

b) Lei Municipal n2 946, de 09 de novembro de 1979 e Decreto n2 1.25D 

de U9 dc novembro de 1979, que abre crédito especial paro constru 

ggo do Pav1140 III da Fenavinhee 

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua promulgegSe, re-

vogadas ria dinposigSne em contrário* 

GABINETE OU PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, nos vinte e 	um 

dias do mao de dezembro de mil novecentos e setenta e nove. 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.°  	  

CO 

SALA 1. 
7:7 

0)4' 
....... . 

Em 

ww ....... 

'PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

11 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 

Finanças e Orçamento, apus analisarem os dizeres do Pro-
cesso nQ 132/79 - que revigora saldos de créditos espe-

ciais e db7. outras previd'ebncias, são de parecer que o mes 

mo deva ser aprovado, 

SALA FERNANDO FERRARI 2 de dezembro de 1979 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

IlmQ. Sr. 
LUIZ AUGUSTO SIBNOR 

DD. Vice-Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA 

Os Vereadores abaixo firmados, líderes de bancada, 
requerem a VOS . que, após ouvido o Plenário, sejam apreciados e 
votados, em regime de urencia, os seguintes processos: 

1 . Proc. 125/79 - que confere o título de Cidadn 
de Bento Gonçalves ao Senhor LUIZ MATHEUS 

o  Proc. nº 131/9 - Que autoriza o Poder Executivo 
a abrir um credito suplementar de (L3.500.000,00 
e dá outras providencias. 

3 .  Proc. nQ 047/79 - que confere o título de Cidadão 
de Bento Gonçalves ao Historiador PEDRO KOFFi: 

4 • Proc. ni2 129/79 - que concede aumento salarial aos 
Servidores do Poder Legislativo; e 

5 . Proc. 132/79 - que  revigora saldos de credito: 
peei ais e dã outras providencias. 

NESTES TERMOS 

PoDEFERIENTO 

BENTO GONÇALVES, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES 
DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of.ne.585/79/GP 
	

Bento Gonçalves, 28 de dezembro de 1979. 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfação de comunicar a Vossa Senho 

ria, que a Câmara de Vereadores aprovou, na reunião ordinária -

realizada na noite de ontem, a seguinte matéria: 

Decreto Lesislativo n-Q05/79 - que referenda 

o Decreto nÉ-31286, de 21 de dezembro de 1979. (etypia anexa). 
Decreto Legislativo n°04/79 - que ooncode -

aumento salarial aos servidores do Poder Legislativo. (cópia -

anexa). 

Projeto-de-lei - nQ82/79 - que autoriza o 

Poder Executivo a abrir um crs;dito suplementar de 03.500.000,00 

e dá outras providências. 

Projeto-de-lei - nQC1/79 - que confere o 

titulo de cidadão de Bento Gonçalves ao Senhor Luiz Natheus 

Todeschini. 

Projeto-de-lei - nQ062/79 aue confere o 

título de cidadão de Bento Gonçalves ao historiador Pedro Koff. 

Sendo o que se apresenta, formulamos protes 
tos de elevada estima o distinta consideração. 

Atenciosamente' 

y 

Ilmg2, Sr, 

Econ. FORTUNATO J. RIZZARDO 

DD. Prefeito Municina/ 
NESTA  

_ 
SIGNÕR 

Vice-Presidente em 

Exercício 
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